
     

     

ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE TOMAR DO CERU 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

O Secretário Municipal de Saúde de Tomar do Gerir, no uso de suas atribuições 
legais. vem informar, para ao final deliberar, acerca da decisão do Pregoeiro do 
Município no Processo 1-cautério abaixo discriminado: 
Processo: Pregào l'resencial 	002/2017/FOIS 
Objeto: Aquisição de Materiais de Limpeza, destinados ao Fundo Municipal de 
Saúde de Tomar do Geai- SE com fornecimento parcelado, no exercício 2017. 
Empresas Vencedoras: MINIMERCADO & PANIFICAÇÃO MACHADO & 
CARVALHO LTDA - ME - CNN: 10.434 311/0001-12, VENCEDOR DOS 
ITENS • 3,9, II, 14, 15, 16, 18, 20, 28, 31, 35, 37, 39, totalizando o valor global 
de R$. 5 684,05 (cinco mil seiscentos e oitenta e quatro reais e cinco centavos) a 
empresa FRIGOR FRIOS COMÉRCIO I.TDA - EPP - CNRI. 05. 043.713/0001-
56, VENCEDOR DOS ITENS -  06, 07, 27, 34, 38. totalizando o valor global de 
R$ 7 081,95 (sete mil oitenta e uni reais e noventa e cinco centavos), a empresa 
JOSEPA ALVES DOS SADIOS IIABAIANINHA - 	- CNEXI: 
32.749.202/0001-27. VENCEDOR DOS ITENS. 01, 04, 05, 17, 24, 25, 32, 36, 
totalizando o salas global de RS 5.400,75 (cinco mil quatrocentos reais e setenta 
e cinco centavos), a empresa LIVRARIA E PAPELARIA PRATICA LEDA - 
ME - CHI/. 19.197.721/0001-61. VENCEDORA DOS ITENS: 02, 08. 10, 12, 
13, 19, 21, 22, 23. 26, 29. 30, 33, totalizando o valor global de RI 4.109,70 
(quatro mil cento e nove reais c setenta centavos) 
Após analise do procedimento supramencionado, em todos os seus aspectos, 
decide este Municiem HOMOLOGAR o procedimento lieitmerio modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL N° 002/20175311S e o objeto da lu:inicia° as 
empresas vencedoras do certame supramene ionadn, ratificando todos os atos 
praticados pelo Pregoeiro do Município, em conformidade com o disposto no art. 
43 inciso VI da Lei Federal n° 8 666/93 e art. 4°, inciso XXI da Lei Federal n° 
10520/02. 

Tomar do Geru/Se, 27 de março de 2017. 

S 
Valdinho da Silva Soares 	 S Ctaw5 

Secretário Municipal de Saúde 
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